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Câmara íMunicipaC dê Çúaçut
Estado do Espírito Santo ,

"Projeto de Decreto do Legislativo n° Ó13/2015 -
Confere a Senhora ALTELINA OLÍMPIA

MONTEIRO DOS SANTOS - PRETA a Moção de
Aplauso".

Autor: Paulo Henrique Çouzi Rosa
Vereador da CMG

RH.

• Autuação na secretaria .da Câmara

lyiunlclpar de Guaçuí, r ES, ná data de .

12/05/2015. > ^ ' -

• Nesta data faço remessa destes autos ao

Assesspr Jurídico da Câmara Municipal de

Guaçuí, ES. Após o parecer' do;dòuto

Procurador dê-se vista às Comissões

Permanentes com competência específica

nos autos - alínea b, do inciso Ij, do. artigo

39 do Regimento Interno da Câmara

• Municipal de Guaçuí, ES-.

Sala das Sessõeá, 12 de maio de 2015.

Pauló Henrique Couzi Rosa
Presidente da CMG
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PARECER DO PROCURADOR lURÍDICO

jProjeto de Decreto 0Í3/2015 - Confere 2
Senhora "Altelina Olímpia Monteiro dos Santos'\'
a Moção de AplausoJ ,

Autoria: Vereador Paulo Henrique Couzi Rosa.

Senhor Presidente: . . . - , ■ , ' ' . 5 '

,, inicial destaca que a proposta encontra amparo'no Regimento Interno da Câmara'
Municipal de Guaçuí, no inciso: VI do artigo 266, a saber: ; „ : •

•  ̂- 266. As honrarias conferidas pela Câmara Municipal de Guaçüí, são as seguintes:

VI - Moção de aplàuso.

O presente Projeto de Decreto, comhs documentos que segilem acostados, sugere que seja
conferida a Moção de Aplauso ao rnencionado in epigraphe: .

^  Assim, está a Projeto de Dçcreto dê acordo do Regimento Interno da Câmara Municipal de
- Guaçuí, devendo ser apreciado pelo plenário,'respeitadas as normas regimentais.

^ ; - É o parecer, s.m.j. -

Guaçuí-ES., 20 de maio de 2015.

MARCO AN

Procurador da C
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BRGJETÍ) DE PECáEtÒ DO LEGISLÁTIVO 013/2015 '^Confere a
Senhora ALTÉLINÁ- OLÍMPIA MÒNTEÍRÜ DOS SANTOS a Moção de
.Aplauso".-." - ■ ;

•-S \-

Exmo. Sr. Presidente: 1
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NÓS/ábaixo assinados, meníibrbs da òpniissãò de Justiça e Redação Firiálfda
'  Câmára Municipal dè Guaçuí. sohlos ""'" mnAn/riTAé-An KT/^rnuiA i

de Decreto! do Legislativo ri-.y013/2015, dè autória;, do Vereador Paüjo
Hénriíjue Couzi Rosa, de ácordò çbm o^^^" r.— j—

/Casa àeLeis. • ;/> /

■(\

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiarj
.'-'v ■ \ .

Güaçuí-ÉS, 22 de maio de, 2015.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA.
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WAGNER bUFFRÁYER SOÜZA.
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DECRETO LEGISLATIVO 204/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de Guáçuí-ES, no uso,de suas atribuições legais, e
em conformidade com o, Régimento Interno, promulga o seguinte:

r  D E C R E TO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Moção de Aplausos", a saber:

:  ' - ' ■■ ' - ■' ^ ■ . ; ■

.  ALTELINA OLÍMPIA,MONimO DOS SANTOS- PRETA , ■ - .

Artigo 2^. Este Decreto entra em vigor na data dé süa publicação, revogadas as ,
disposições em contrário. v : '

Registre-sé, Publique-se, e Cumpra-se.

Saja das Sessões "Dr. Francisco Lacerda dé Aguiar";

Güaçuí-ES., I O dejjunho de 2015.
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